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conarssÃo DE coNsTlrulçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 210, DE 2022

PRoJETO DE DECRETO LEGTSLATM N. 17,D8 2022
IVA

PROPOSIÇÃO, Outorga o Título de "Honra ao Mér'ito" ao Sr. Cernido Negrizolli, Subtenente

da Polícia Militat.

PROPONENTE : Vereador Tiago Almei da / U nlão Brasil.

REIÁTOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC.

PÂRECER DA coMlssÃo' revonÁvpr

I _ RELÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais,

legais, regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa outorgar o de Honra ao Mérito ao Sr. Cemido Negrizolli,

Subtenente da Polícia Miütar, pelos meritórios e luzidos serviços prestados ftente à Polícia Militar do Pannâ.

Âfrma aJustificativa:

"Geraldo Negrizolli, filho de Ântonio Negrizolli e Balbina da Cnz Flor Negrizolli,
nascido em22 de março de 1969, natural da cidade de São Pedro doParanâ.
Ingressou na Polícia Militar doPannâ no ano de 1991, e desde lá, sempre serviu a

instituição com honra e brar.,ura.

Âtualmente é Subtenente da PMPR e comandante do 2" Pelotáo, da 1." Cta do 6"
BPM, com â base instalada noJd. Tropical.
Tem a sua formação superior em Direito, concluída em 201,1 pela Faculdade Assis
Gurgacz.
Foi em Cascavel que o Subtenente dedicou toda a sua carreira profissional, que já
dura 31 âÍlos, e, diga-se de passagem, sem nenhuma punição ou algo do gênero.
Motivo este, que já deu a ele inúmeros elog'ios, diversas medalhas e várias honrarias.
Destes 31 anos, 22 foram de serviços prestados ao Pelotão de Choque da cidade,
que lhe deu participação em diversas operações especiais.

Posteriormente passou um período naP2 do 6" BPM, ântes de assumir o
do 2" pelotào da 1^ companhia, que viria a ser criada em 2018.
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Portanto, após avaltar a matéria como Relator, nos termos do artigo 44, c@ut, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios e legais que impeçam a tegular tramitação do Projeto de

Decreto Legislativo n.17 /2022, deste modo, o meu voto FAVOnÁVP,L.

Yereador f toÍ

III - VoTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FÁ.VORÁVEL à tramitação Projeto de Decreto

Legislativo n. 17 /2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel,25 de outubro de2022.

Cidão
V /PSC
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